
 

- Livro de Reclamações - 

 



 

Regime Jurídico: 

  

  Decreto-Lei  nº156/2005 de 15 de 
Setembro, alterado pelo Decreto-Lei 
nº371/2007, de 6 de Novembro; 

 Portarias 1288/2005, de 15 de Dezembro e 
869/2008, de 18 de Agosto. 



 

Para que serve? 

  

  Exercício do direito de queixa por parte dos 
consumidores e utentes; 



Onde é obrigatório? 

 

 Em todos os locais de carácter fixo e 
permanente com contato com o público, 
onde se desenvolvam atividades de prestação 
de serviços e/ou fornecimento de  bens. 



Procedimentos: 
 

Aviso de existência de Livro de Reclamações: 
 

O prestador de serviço/ fornecedor de bem deve 
afixar de forma legível um letreiro indicando a 
seguinte menção “Este estabelecimento dispõe de 
Livro de Reclamações”; 

Indicar, nos campos para o efeito, a entidade de 
controlo de mercado competente e respetiva 
morada; 





Disponibilização do Livro de Reclamações: 
 
Imediata 
Gratuita 
 
Atenção! 
. O Livro de Reclamações tem de estar no local onde 

o serviço é prestado ou fornecido o bem; 
. O fornecedor do bem ou prestador de serviços não 

pode condicionar o acesso ao Livro de 
Reclamações, designadamente à necessidade de 
identificação do cliente/utente ou ao teor da 
reclamação; 

 
 



 

. Quando o Livro de Reclamações não for 
imediatamente entregue ao utente, este 
pode requerer a presença da autoridade 
policial que tomará conta da ocorrência e 
fará chegar à entidade competente para 
fiscalizar esta ocorrência; 



 Formulação da Reclamação: 

 

O utente preenche o original da reclamação (folha 
encarnada), indicando a sua identificação e endereço; 

O utente preenche igualmente o campo referente à 
identificação e local do fornecedor do bem/prestador de 
serviço; 

O utente descreve com clareza e de forma completa os 
factos que motivaram a reclamação; 

 

Importante:  
Indicar, no campo para o efeito, a data e hora em que a reclamação é efectuada!

   





 

 O prestador de serviço/fornecedor do bem deve 
fornecer os elementos necessários ao correcto 
preenchimento do campo relativo à sua 
identificação e confirmar que o utente os escreveu 
corretamente; 



Após o preenchimento da reclamação: 

 

O fornecedor do bem/prestador de serviço deve 
destacar o duplicado e entregá-lo ao cliente/utente; 

O fornecedor do bem/prestador de serviço deve, no 
prazo máximo de 10 dias úteis, remeter o original da 
reclamação à entidade de controlo de mercado 
competente; 

A remessa da folha original da reclamação pode ser 
acompanhada das alegações que o fornecedor do bem/ 
prestador de serviço entender prestar, bem como dos 
esclarecimentos dados ao reclamante em virtude da 
reclamação; 







O que fazer quando: 

 

O cliente rasurar ou desistir da reclamação? 

  O original da reclamação deve, na mesma, ser 
remetido à entidade competente no prazo 
legalmente previsto; 

 

O cliente não pretender ficar com o duplicado 
em sua posse? 

 O fornecedor do bem/prestador de serviço 
deve, deste fato, dar conhecimento à entidade 
competente, aquando do envio do original, 

enviando igualmente o duplicado; 



O Livro de Reclamações se extraviar ou perder? 

 

 . O fornecedor do bem/prestador de serviço deve 
comunicar imediatamente esse facto à entidade 
competente; 

 . Adquirir novo Livro de Reclamações; 

 . Informar o utente que o requeira, no período de 
tempo em que não disponha do Livro de 
Reclamações, sobre a entidade à qual deve recorrer 
para apresentar a reclamação; 



Infrações/Contra-Ordenações 
 
 Constituem contra-ordenações puníveis com a aplicação das seguintes coimas: 
 
  . A falta de Livro de Reclamações; 
  . A não facultação imediata e gratuita do Livro de Reclamações ao cliente/utente;  
  . A não afixação do letreiro indicativo da existência de Livro de Reclamações; 
  . A falta de remessa em 10 dias úteis do original da reclamação à entidade 

competente; 
  . A falta de entrega do duplicado ao reclamante; 
  . A não aquisição de novo livro aquando de encerramento do antigo, perda ou 

extravio; 
  . A falta de comunicação à entidade competente da perda ou extravio do Livro de 

Reclamações; 
  . A falta de indicação ao utente/cliente da entidade à qual se deve dirigir para 

efetuar a reclamação, aquando da perda ou extravio do Livro. 
 Com coimas de €250 a €3500 e de €3500 a €30 000, caso se trate de pessoa 

singular ou coletiva, respetivamente. 



Tratamento das Reclamações – IRAE: 
 

 . IRAE dá entrada da reclamação, atribuindo um nº de registo 
e a respetiva data de entrada; 

 . As reclamações são analisadas quanto ao seu teor; 
 . As reclamações cujo teor se enquadre no âmbito de 

competências de fiscalização e instrução da IRAE dão origem 
a processos de averiguação/contra-ordenação ou crime, 
consoante o assunto; 

 . É dado conhecimento ao reclamante do encaminhamento 
dado à sua reclamação; 

 . Caso não haja matéria passível de averiguação ou 
fiscalização, as reclamações são arquivadas; 

 . Quando, por via de competências de fiscalização, a entidade 
competente para tratar a reclamação não seja a IRAE, é feito o 
devido encaminhamento à entidade competente; 

 



Recomendações finais aos utentes e agentes económicos:  
  
 Para que o Livro de Reclamações surta o efeito para o 

qual foi criado, na qualidade de utente, não o utilize 
para tecer elogios ou fazer sugestões!  

  
 Faça um uso consciente e moderado do Livro, para que 

o exercício do seu direito seja eficaz e eficiente; 
  
 Seja na qualidade de utente ou agente económico, em 

caso de dúvida ou para mais informações, contate a 
IRAE – Inspeção Regional das Atividades Económicas 
através do telefone 296302270, ou do endereço 
gabinete.atendimento.irae@azores.gov.pt 
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